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PORTARIA N° 492/2006 

Altera o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente da servidora EDVANIA 
BARZON DOS SANTOS FAVARO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica alterado a contar de 16 de março de 2006, o percentual 
de Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente da Servidora EDVANIA 
BARZON DOS SANTOS FAVARO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.145.267-
4-SSP-PR, nomeada em 01 de março de 2001, sob regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social — 
Diretoria de Educação, passando o percentual de Incentivo de Progressão de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 16 e parágrafo único da Lei 
Complementar n° 064/99 e nos termos do processo n° 890/2006. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 16 de março de 2006, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria n° 109/04 de 10 de maio de 2004. 

PEDRO ARILDO RU Z FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 

J 

en-ndtno3 ohrs, )3,fs% 

I 	..... 
3IA230 80çMS.Ifiai-2 ,VIO 



PYSLICADO NO &MAN A ILUSTRADO 
DEL!? 	05 	i 20°6 
DE N.o 	  

AlUARAMA, 4 	O-5  /2O 0  

clÁÁÁCPU 
ii,r,RL.54;t4CZE4S E PATRIMÔNIO  

gado Conforme 
Neo  3 021  a_ 

a,utio‘, 
..... 4.111•MOMMAL.1.1.118.58 11µ••••• 

DIV. SERVIÇOS GERAIS 


	00000001
	00000002

